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SÍNTESE DO CERTAME 

 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/ 2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/ 2026.  
 
OBJ ETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA/ SP. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 23hs59min do dia anter ior  ao início 
da sessão. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ás 10hs00min do dia 
23/ 03/ 2026 (horár i o de Brasí l i a). obs: período não inferior a três horas e de, no máximo, 
seis horas  Art. 15 do DECRETO FEDERAL Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
LOCAL: Plataforma da SUMARÉ LEILÕES (www.sumareleiloes.com.br), 
mediante cadastro. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Na internet , no site: www.euclidesdacunha.sp.gov.br  ou  pelo e-mai l: 
l icitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. No Depar tamento de Licitações e 
Contratos, no endereço sito à Avenida Joaqu im Mano, nº 02, Centro, Eucl ides 
da Cunha Pau lista, Estado de São Pau lo ou  na Plataforma SUMARÉ LEILÕES, 
no site: www.sumareleiloes.com.br, no e-mai l: 
atendimento@willianquencaleiloeiro.com.br   ou  no telefone (19) 3803-9000. 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Pelos e-mai l: l icitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br .  
NOTA: Não será realizado esclarecimento via telefone, apenas esclarecimentos 
via e-mai l. E o mesmo será devidamente respondido via e-mai l. 
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LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01 / 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº28/ 2026.  

 
PREÂMBULO 

 
O MUNI CÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, pessoa ju r ídica de direito 
público, inscr ita no CNPJ sob nº 67.662.437/ 0001-61, com sede na cidade de 
Eu clides da Cu nha Pau lista, na Av. Joaqu im Mano, nº 02, Centro, at ravés do Senhor 
Exmo. Prefeito Municipal DOMINGOS MENTE LOPES, TORNA PÚBLICO, por 
in termédio do Departamento Municipal de Licitações e Cont ratos, que realizará 
l icitação, na modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, através do Leiloeiro Oficial 
WI LIAN PEREIRA TEI XEIRA QUENCA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
Regu lamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitu ra Mu nicipal de Eu clides da 
Cu nha Pau lista/ SP  (Decreto Mu nicipal nº 1.896/ 2023 e su as poster iores alterações)1, 
Decreto Federal nº 11.461/ 20232, Decreto Federal nº 21.981/ 32  e  demais normas 
aplicáveis, e ainda, de acordo com condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
1 . DO OBJ ETO 
 
1 .1 . O objeto da presente l ici tação é a Alienação de bens móveis inservíveis 
per tencentes ao patr imônio pú blico da Prefei tu ra Mu nicipal de Euclides da Cu nha 
Pau lista/ SP. 
 
1 .2 . A l ici tação será dividida em lotes, conforme consta do Anexo I   Relação de 
Lot es e Ben s, facu ltando-se aos l ici tantes a part icipação em quantos lotes forem de 
seu  in teresse. 
 
1 .3 . A ordem do pregão dos lotes ficará a cr itér io do Leiloeiro. 
 
2 . DA DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO PÚBLI CA DOS LOTES  
 
2 .1 . A dispu ta de lances será real izada das 10h s00m in  do di a 23/ 03/ 2026 (horár i o 
de Brasíl i a), na Plataforma (www.su mareleiloes.com.br ),  obs: período não in fer ior a 
três horas e de, no máximo, seis horas  Art . 15 do DECRETO FEDERAL Nº 11.461, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
2 .2 . Eventu ais fotos divu lgadas são meramente i lu st rat ivas, competindo, por tanto, 
aos interessados, procederem à visita prévia à realização do Leilão, sendo qu e as 
imagens não representam nenhu m t ipo de vincu lação ou garant ia. 
 
2 .3 . Os lotes objeto do presente Leilão estarão disponíveis para visitação do dia 
16/ 03/ 2026 à 18/ 03/ 2026 obs: prazo final  até a data da realização do lei lão (exceto 
aos sábados, domingos e feriados), no horár io de expediente das 07hs00min  às 
11hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no(s) endereço(s) relacionados no Anexo 

                                                           
1
 Link para acesso ao Decreto Municipal n.º 1.896/2023 

(https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/2929d5918d2f018389

1d2bfd525832ae.pdf) 
2
 Link para acesso ao Decreto Federal n.º 6.752/2024 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2023/decreto/D11461.htm) 
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I   Relação de Lot es e Bens, mediante agendamento através do telefone (18) 98106-
2169 (Mu r ilo Lopes). 
2 .4 . Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garant ia de fu ncionamento, não cabendo, pois, à Prefeitu ra Mu nicipal de Euclides da 
Cu nha Pau lista ou  ao leiloeiro oficial qualquer  responsabil idade poster ior , como, 
concessão de abat imento no preço em decorrência de su as qualidades int rínsecas ou 
extr ínsecas, ou  mesmo por conta de vícios redibitór ios, conser tos, reparos, reposição 
de peças com defeito(s) ou  ausentes, e providências qu anto à sua ret irada e transpor te 
após arrematação, pressu pondo-se terem sido previamente examinados, bem como 
conhecidos e acei tos os termos do cer tame pelos l icitan tes. 
 
2 .5 . Os veícu los classi ficados como SUCATA para DESMONTE poderão ser  
comprados, apenas, por  pessoa ju rídica cadastrada no DETRAN/ SP conforme 

 
 
2 .6 . Os licitantes qu e derem lances sem o devido cadast ro no DETRAN e na Lei do 
desmanche, estarão su jeitos ao pagamento de 30% (t r in ta por cento) de mul ta sobre o 
valor  do arremate, em favor  da Prefeitu ra Municipal de Eu clides da Cunha Pau lista. 
 
3 . DOS LANCES MÍ NIMOS 
 
3 .1 . Os lances mín imos fixados pela Prefeitu ra Mu nicipal de Eu clides da Cu nha 
Pau lista, após regu lar avaliação, estão relacionados no Anexo I   Relação de Lot es e 
Ben s. 
 
4 . DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
  
4 .1 . O Edital do Leilão Eletrônico e seus anexos poderão ser  adqu ir idos pelos 
in teressados at ravés do e-mail : l icitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br ; por  meio de 
download no site da Prefeitu ra (www.euclidesdacu nha.sp.gov.br ), no endereço 
elet rôn ico (www.su mareleiloes.com.br) e no Departamento de Licitações e Cont ratos, 
com endereço sito à Aven ida Joaqu im Mano, nº 02, Cent ro - CEP 19.275-000, 
Eu clides da Cu nha Pau lista/ SP.  
 
4 .2 . Os licitantes poderão solicitar  esclarecimentos aos termos deste Edital jun to ao 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitu ra Municipal de Euclides da 
Cu nha Pau lista, até 03 (t rês) dias ú teis an tes da data designada para o recebimento 
das propostas, através do e-mail: l icitacoes@eu clidesdacu nha.sp.gov.br .  
 
4 .2 .1 . Não serão prestados esclarecimentos via telefone. Somente deverão ser  
consideradas as in formações prestadas por  escrito pela Prefeitu ra Mu nicipal de 
Eu clides da Cu nha Pau lista. 
 
4 .2 .2 . No caso de au sência de solicitação, pelos l icitan tes, de esclarecimentos 
adicionais aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 
convocatório são su ficien temente claros e precisos, não cabendo, por tan to, 
posteriormente, qu alquer  reclamação. 
 
4 .3 . As impu gnações aos termos deste Edital poderão ser  in terpostas por  qualquer 
cidadão, devendo ser  protocolada até 03 (três) dias ú teis antes da data designada para 
o recebimento das propostas, mediante pet ição a ser  encaminhada no e-mail: 
l icitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br .  
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4 .4 . A pet ição deverá ser  assinada pelo cidadão ou  pelo l icitan te, acompanhada de 
cópia de seu docu mento de ident i ficação e CPF, ou  pelo representante legal do 
l icitante, com indicação de sua razão social, nú mero do CNPJ e endereço, nú mero do 
docu mento de ident ificação e CPF do signatár io e comprovante do poder de 
representação legal (cont rato social, se sócio, cont rato social e procuração, se 
procurador , somente procuração, se pú bl ica). 
 
4 .5 . Serão consideradas INTEMPESTIVAS impugnações endereçadas por  ou t ras 
formas ou por  ou tros endereços elet rôn icos, que por  essa razão não sejam recebidas 
pelo(a) Leiloeiro(a) no prazo estabelecido. 
4 .6 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no cer tame. 
 
4 .7 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser  mot ivada pelo(a) Leiloeiro(a), nos au tos do processo de l icitação. 
 
4 .8 . Acolhida a impugnação, será designada nova data para a real ização do cer tame, 
exceto qu ando a alteração não afetar a formu lação das propostas, conforme ar t . 55, § 
1º, da Lei nº 14.133/ 2021. 
 
4 .8 .1 . A decisão do(a) Leiloeiro(a) será enviada ao impugnante por  e-mail e 
disponibil izada na Plataforma da SUMARÉ LEI LÕES (www.su mareleiloes.com.br) para 
conhecimento de todos os interessados. 
 
4 .8 .2 . Se hou ver  alteração na data da l icitação a mesma será publicada nos diários 
oficiais e no site da Prefeitu ra (www.euclidesdacu nha.sp.gov.br ). 
 
5 . DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
  
5 .1 .  O Leilão, na sua forma elet rôn ica, será realizado em sessão pública, por  meio da 
INTERNET mediante condições de segurança  criptografia e au tent icação  em todas 
as su as fases at ravés da Plataforma da SUMARÉ LEILÕES 
(www.sumarelei loes.com.br ). 
 
5 .2 . Os trabalhos serão condu zidos pelo(a) Leiloeiro Oficial Sr(a). WI LIAN PEREIRA 
TEI XEI RA QUENCA, Matr ícu la JUCESP nº 1379, com o auxíl io da equ ipe de apoio, 
sendo realizado lote a lote na sequência, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou  t ransfer idos para o Sistema Eletrônico constante na página 
elet rôn ica indicada no su bi tem anter ior . 
  
5 .3 . O licitante deverá observar  as datas e os horár ios l im ites previstos no presente 
Edital para o credenciamento jun to ao provedor  do sistema para par t icipação da 
l icitação, bem como o cadast ramento e a aber tu ra da proposta, aten tando também 
para a data e horár io para in ício da dispu ta. 
 
6 . DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
6 .1 . As pessoas ju r ídicas ou  físicas in teressadas em par t icipar  deste cer tame deverão 
se cadastrar  jun to a Plataforma da SUMARÉ LEILÕES (www.sumarelei loes.com.br), 
cien t ificando-se das normas por  al i impostas. 
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6.2 . O acesso do l icitante na Plataforma  da SUMARÉ LEI LÕES para efei to de 
encaminhamento de Proposta de Preço e lances sucessivos de preços, somente se dará 
mediante prévia definição de senha pr ivativa. 
 
6 .3 . A chave de ident ificação e a senha dos u suár ios poderão ser  u t i l izadas em 
qu alqu er Lei lão, salvo qu ando canceladas por  solicitação do cadast rado ou por  
iniciat iva da ao Leilão Elet rôn ico. 
 
6 .4 . É de exclu siva responsabil idade do u suár io o sigilo da senha, bem como seu  u so 
em qu alquer  t ransação efetu ada diretamente ou  por  seu  representante, não cabendo à 
SUMARÉ LEI LÕES a responsabil idade por  eventu ais danos decorrentes de u so 
indevido da senha, ainda que por  terceiros.  
 
6 .5 . O credenciamento do licitan te jun to à Plataforma da SUMARÉ LEI LÕES implica a 
responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presu nção de capacidade técn ica para 
realização das transações inerentes à presente l icitação. 
 
6 .6 . É de responsabil idade do l icitante confer ir  a exat idão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma  da SUMARÉ LEILÕES e mantê-los atualizados jun to aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder , imediatamente, à correção ou à 
alteração dos regist ros tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatu alizados. 
 
6 .7 . Eventuais dúvidas para cadastro ou  operacionalização do sistema deverão ser  
solicitadas pelo telefone: (19) 3803-9000 ou e-mail  sac@su mareleiloes.com.br . 
 
7 . DA PARTICIPAÇÃO 
 
7 .1 . Poderão par t icipar  do presente Leilão Elet rônico todas as pessoas físicas maiores 
e capazes e as pessoas ju r ídicas devidamente const itu ídas e qu e est iverem 
previamente credenciados ju nto a Plataforma da SUMARÉ LEI LÕES 
(www.sumarelei loes.com.br ). 
  
7 .2 . Mediante cadastro prévio na plataforma (www.sumarelei loes.com.br), clicando em 

-
meio de acesso ident ificado (Login e senha) ofer tar  lance.  
 
7 .3 . Tão logo disponibilizado o bem na Plataforma  da SUMARÉ LEILÕES 
(www.sumarelei loes.com.br ),  já estará apto para recebimento de lances.  
 
7 .4 . Ao clicar no se compromete, se vencedor , ao 
pagamento do valor  da arrematação, comissão do leiloeiro e despesa admin ist rat iva. 
 
7 .5 . Não poderão part icipar  deste Leilão: 
a) Menor de 18 (dezoito) anos, não emancipado; 
b) Funcionár io Pú blico mu nicipal; 
c) pessoa física ou  ju r ídica que se encontre, ao tempo da l icitação, impossibil i tada de 
par t icipar da l icitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha víncu lo de natu reza técn ica, comercial, econômica, 
financeira, t rabalhista ou  civil com dir igente do órgão ou ent idade contratante ou  com 
agente público que desempenhe função na l icitação ou  atue na fiscalização ou  na 
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gestão do cont rato, ou  que deles seja cônju ge, companheiro ou  parente em linha reta, 
colateral ou  por  afinidade, até o terceiro grau . 
 
8 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA I NICI AL FECHADA 
 
8 .1 . Na presente l icitação não haverá fase de habi litação, conforme determinado o 
ar t . 31, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021.  
 
8 .2 . Os licitan tes encaminharão, exclu sivamente por meio da Plataforma da 
SUMARÉ LEILÕES (www.sumarelei loes.com.br ), até a data e o horár io estabelecidos 
para aber tu ra da sessão pú blica, a Proposta Comercial (An exo I I   Modelo de 
Propost a). 
 
8 .3 .  O licitante declarará em campo própr io do sistema: 
8 .3 .1 . a inexistência de fato impedi t ivo para l icitar  ou  cont ratar  com a Admin ist ração; 
8 .3 .2 . o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais 
constantes do edital ; e 
8 .3 .3 . a responsabil idade pelas t ransações que forem efetu adas no sistema 
diretamente ou  por  in termédio de seu  representante, assu midas como firmes e 
verdadeiras. 
 
8 .4 . Os licitan tes poderão alterar  ou  exclu í-la a proposta até o final do per íodo 
previsto para a apresentação de propostas. 
8 .4 .1 . A Prefeitu ra Mu nicipal de Eu clides da Cunha Pau lista e a SUMARÉ LEILÕES 
não se responsabi lizarão por  impossibil idade de inclu são, alteração ou  exclusão de 
propostas por  mot ivos de ordem técn ica dos computadores, falhas de comunicação, 
congest ionamento das l inhas de comu nicação, bem como ou tros fatores que 
impossibil i tem a transferência de dados. 
 
8 .5 . Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade do l icitan te, não lhe 
assist indo o direito, findo o período da etapa de apresentação de propostas, de pleitear 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qu alquer  ou t ro pretexto. 
 
8 .6 . O valor de cada proposta deverá observar  o preço mín imo de arrematação 
estabelecido para o Lote, sendo recusada pelo sistema qu alquer  proposta de valor 
in fer ior  ao constante no An exo I   Relação de Lot es e Ben s. 
 
8 .7 . Qualquer  valor  que venha a incidi r sobre o Lote deste Lei lão, correspondente a 
impostos, taxas de transferência, emolu mentos, despesas com transpor te, segu ro, 
reconhecimento de firma, correrão por  conta exclu siva do l icitan te vencedor . 
 
8 .8 . Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de aber tu ra da sessão pú blica e da fase de 
envio de lances. 
 
8 .9 . Caberá ao l icitan te in teressado em par t icipar  da l icitação acompanhar as 
operações no Sistema Eletrôn ico da Plataforma SUMARÉ LEILÕES durante o processo 
licitatór io e se responsabil izar  pelo ônu s decorrente da perda de negócios dian te da 
inobservância de mensagens emit idas pela Admin ist ração ou de sua desconexão. 
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8.10. O licitante deverá comu nicar  imediatamente ao provedor  do Sistema Eletrôn ico 
qu alqu er acontecimento que possa comprometer  o sigilo ou  a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
9 . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
 
9 .1 . A aber tu ra da presente l icitação dar-se-á au tomaticamente em sessão pública, 
por  meio da Plataforma da SUMARÉ LEILÕES (www.su mareleiloes.com.br), na data, 
horár io e local indicados neste Edital. 
 
9 .2 . O licitante somente poderá oferecer  valor  super ior  ao ú lt imo lance por ele ofer tado 
e regist rado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores 
previsto no An exo I   Relação de Lot es e Ben s deste edital, que incidirá tan to em 
relação a lances in termediár ios qu anto em relação a lance que cobr ir  a melhor ofer ta. 
 
9 .2 .1 .  O lici tante poderá oferecer  lances su cessivos, desde que su per iores ao ú lt imo 
por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
 
9 .3 . Iniciada a etapa competit iva, os l icitantes deverão encaminhar  lances 
exclusivamente por  meio de sistema elet rônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor  do maior  lance regist rado, vedada a ident ificação do 
l icitante.  
 
9 .4 . O valor  in icial do lance de cada Lote será o da maior  proposta de valor  de compra 
classificada para o Lote, considerando-se esse valor como lance ao qual fica obrigado o 
seu  proponente. 
 
9 .5 . Não serão aceitos dois ou  mais lances de mesmo valor , regist rando-se no sistema 
aquele que for recebido pr imeiro. 
 
9 .6 . Caso o l ici tante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
 
9 .7 . Será declarado vencedor  do Lote o l icitante qu e t iver  apresentado a ú nica 
proposta classificada para o Lote. 
 
9 .8 . Não havendo Lance classificado para determinado Lote, este será considerado 
como Lote não arrematado. 
 
9 .9 . Troca de mensagens entre o(a) Leiloeiro(a) e os l icitantes, através do e-mail 
leilao_4904@sumareleiloes.com.br. 
 
9 .10 . Durante o transcu rso da sessão pública, os l icitan tes serão informados, em 
tempo real, do valor  do maior  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
 
9 .11 . No caso de desconexão com o(a) Leiloeiro(a), no decorrer  da etapa competit iva da 
l icitação, o Sistema Eletrôn ico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a 
recepção dos lances.  
 
9 .12 . Quando a desconexão do sistema elet rôn ico para o(a) Leiloeiro(a) persist ir  por 
tempo su perior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será su spensa e rein iciada 
somente após decorr idas vin te e qu atro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Lei loeiro(a) aos par t icipantes, no sít io eletrôn ico u t il izado para divu lgação. 
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9 .13 . Encerrado o período de recebimento de lances para todos os Lotes do edital, a 
sessão para lances será encerrada, e o sistema informará o vencedor , sendo iniciado o 
prazo para que os l icitan tes manifestem in tenção de recorrer , conforme detalhado no 
item a segu ir . 
 
10. DO J ULGAMENTO 
  
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances, o(a) Leiloeiro(a) ver ificará a conformidade 
da proposta e considerará vencedor  aquele l ici tante que ofertou  o maior  lance, 
observado o preço mín imo pelo qu al poderá ser  alienado o bem. 
 
10.2 .  Definido o resu ltado do ju lgamento, (a) Leiloeiro(a) poderá negociar  condições 
mais vantajosas para a Admin ist ração com o pr imeiro colocado, por  meio do sistema, 
qu ando a proposta permanecer  abaixo do preço mín imo est ipu lado pela Administração 
para arrematação.  
10.2 .1. Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de qu e trata este item. 
10.2 .2. Conclu ída a negociação, se houver , o resu ltado será regist rado na ata do 
procedimento de l icitação, a ser anexada aos au tos do processo de contratação. 
 
10.3 . A negociação poderá ser  feita com os demais l icitantes classificados, 
exclusivamente por  meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, qu ando o 
pr imeiro colocado, mesmo após a negociação, for  desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer abaixo do preço mín imo est ipu lado pela Administ ração para 
arrematação, observado o disposto no subi t em  10.2 .2 . 
 
10.4 .  Na hipótese de o procedimento restar  fracassado, o Município poderá: 
10.4 .1. repu blicar o procedimento; ou  
10.4 .2. fixar  prazo para que os in teressados possam adequar as su as propostas. 
 
10.5 . A repu blicação também poderá ocorrer  na h ipótese de o procedimento restar 
deserto. 
 
11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
  
11.1 . A interposição de recurso referente ao ju lgamento das propostas, à anu lação ou 
revogação da l ici tação, observará o disposto no ar t . 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 . O prazo recu rsal é de 3 (três) dias ú teis, contados da data de int imação ou  de 
lavratu ra da ata. 
 
11.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o ju lgamento das propostas: 
11.3 .1. a intenção de recorrer deverá ser mani festada imediatamente, no prazo 
máximo de 15 (qu inze) minu tos, sob pena de preclusão; 
11.3 .2. o prazo para apresentação das razões recursais será in iciado na data de 
in t imação ou de lavratu ra da ata. 
 
11.4 . Os recu rsos deverão ser  encaminhados no e-mail 
leilao_4904@sumareleiloes.com.br , contendo nome do lici tan te, CPF/ CNPJ, endereço, 
rubr ica em todas as folhas e assinatura pelo representante legal ou  procu rador, 
acompanhado de cópia do documento de ident ificação do signatário e comprovante do 
poder de representação legal. 
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11.4 .1. O(A) Leiloeiro(a) e a Equ ipe de Apoio não se responsabil izarão por  mem or iais 
de recu rsos e contrarrazões endereçados por ou t ras formas, e que, por  isso, sejam 
in tempest ivos ou  não sejam recebidos. 
 
11.5 . O recu rso será dir igido à au tor idade que t iver  editado o ato ou  proferido a 
decisão recorr ida, a qu al poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
ú teis, ou , nesse mesmo prazo, encaminhar  recu rso para a au toridade super ior, a qu al 
deverá profer ir  su a decisão no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento 
dos au tos. 
 
11.6 . Os recu rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7 . O prazo para apresentação de cont rarrazões ao recu rso pelos demais l icitantes 
será de 3 (t rês) dias ú teis, contados da data da in t imação pessoal ou  da divu lgação da 
in terposição do recurso, assegu rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seu s interesses. 
 
11.8 . O recu rso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou  da 
decisão recorr ida até que sobrevenha decisão final da au toridade competente.  
 
11.9 . O acolhimento do recu rso invalida tão somente os atos insuscet íveis de 
aproveitamento.  
 
11.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos será divu lgada na Plataforma  
da SUMARÉ LEILÕES   (www.su mareleiloes.com.br) ou  encaminhada via e-mail aos 
in teressados. 
 
11.11. Os au tos do processo permanecerão com vista franqueada aos l icitan tes para 
defesa de seu s interesses.  
 
12. DA ATA 
 
12.1  Encerrada a sessão pú blica, será lavrada ata circu nstanciada, na qual figurarão 
os lotes vendidos, o valor  da venda, os lotes não vendidos e os exclu ídos, bem como a 
correspondente ident ificação dos arrematantes e os t rabalhos desenvolvidos na 
l icitação, em especial os fatos relevantes. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1 . O valor  do lance vencedor deverá ser  pago: 
13.1 .1. Cabe ao arrematante vencedor  o pagamento ao leiloeiro da arrematação, e 
com i ssão legal  de 5% (ci n co por  cen t o) sobre o valor  t ot al  do bem  ar rem at ado. 
 
13.1 .2. O arrematante deverá efetu ar  o pagamento em su a integralidade à vista, após 
o encerramento do leilão, no prazo máximo de 24 (vinte e qu atro) horas. O pagamento 
deverá ser realizado exclu sivamente por  meio de transferência via PIX, u t i l izando-se o 
QR CODE  
SUMARÉ LEILÕES (www.sumarelei loes.com.br ). Para efetu ar  o pagamento, o 
arrematante deve
sendo então direcionado à página contendo todas as informações necessár ias para a 
qu itação. 
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Atenção: Não serão fornecidas chaves Pix por  e-mail, telefone ou qualquer  ou t ro meio 
externo à plataforma. Qualquer  pagamento deverá ser efetu ado única e 
exclusivamente em favor  da empresa Atena Preparadora de Leilões (Su maré Leilões) 
CNPJ 20.089.941/ 0001-50. 
 
13.2 . Após a arrematação não será aceita a desistência total ou  parcial do 
arrematante, sob pena de in fr ingir o Ar t igo 355 do Código Penal Brasileiro. O 
arrematante ficará responsável pelo pagamento total do lote arrematado e só receberá 
o veícu lo após o pagamento.  
 
13.3 . O pagamento em at raso - do valor integral, do sinal ou  do complemento, 
implicará acréscimo a t ítu lo de multa moratór ia, conforme previsto no ar t . 162 da Lei 
nº 14.133/ 2021, qu e será calcu lada sobre o valor  da parcela em at raso, conforme 
abaixo especificado: 
 
M = 0,006666 x VP x N, onde: 
M = Multa moratór ia 
VP = valor da parcela (valor integral, do sinal ou  do complemento) em atraso; 
N = nú mero de dias contado do dia segu inte ao do vencimento da parcela - ainda que 
este seja sábado, domingo ou  fer iado - até o dia do seu  efet ivo pagamento. 
 
13.4 . Facu lta-se ao Município pedir  inden ização su plementar , se constatar  maior 
preju ízo, valendo o sinal como o mínimo de indenização. 
 
13.5 . A ausência de pagamento do valor  de arrematação ou da comissão devida, ou  de 
qu alqu er par te destes, depois de transcorr idos os prazos para pagamento previstos no 
subi t em  13.1 , após atestar o fato, ensejará a perda do direito do recebimento do lote 
ou  de qu alquer  par te do lote, sendo examinado o lance imediatamente subsequ ente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 
atenda à Admin istração. 
13.5 .1. Não havendo proposta que atenda a Administração o lote será alocado em 
ou tro leilão, sem preju ízo das sanções cabíveis previstas no item 21 deste edital. 
 
14. DA ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
14.1 . Conclu ída a fase de lances, bem como su perada a fase recursal e efet ivado o 
pagamento pelo l icitan te vencedor, o(a) Lei loeiro(a) encaminhará o processo à 
Autoridade Super ior  que adju dicará o objeto ao licitan te classificado em pr imeiro lu gar 
e homologará o procedimento l icitatório. 
 
14.2 . Homologado o resu ltado classificatór io pela au toridade competente, será 
publicado no Diário Oficial Elet rôn ico do Município. 
 
15. DO CONTRATO 
 
15.1 . Homologada a l icitação, a Admin istração Pública convocará o l icitante vencedor  
para assinar  o Termo de Contrato (Anexo I I I ), no prazo de até 05 (cinco) dias ú teis, 
contatados da data da pu blicação da homologação do resu ltado da Licitação no Diário 
Oficial Elet rônico do Município, podendo ser  assinado pessoalmente no Departamento 
de Licitações ou Digitalmente, na forma eletrôn ica, com assinatura eletrôn ica válida, 
sendo encaminhado para o e-mail l icitacoes@eu clidesdacunha.sp.gov.br . Caso o 
l icitante vencedor  não assine dent ro do prazo estabelecido, decairá do direito à 
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cont ratação, sem preju ízo das sanções prevista na Lei. 
 
15.1 .1. O prazo concedido para assinatu ra do Cont rato poderá ser  prorrogado, por 
igu al per íodo, qu ando solicitado du rante o seu t ranscurso pelo licitan te, e desde que 
haja motivo ju sto e devidamente aceito pela Administ ração. 
 
15.2 . Previamente à assinatu ra do Contrato, o arrematante deverá comprovar  a 
regu lar idade perante a segu r idade social, nos termos do disposto no § 3º do ar t . 195 
da Const itu ição, conforme determina o parágrafo ún ico do ar t . 28 do Decreto Federal 
nº 11.461/ 2023. 
  
15.3 . Na hipótese de o arrematante não comprovar  a regu lar idade perante a 
segu r idade social  ou  se recusar  a assinar  o Cont rato, serão convocados os l icitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação da 
refer ida regu lar idade, e, feita a negociação, assinar  o Contrato, sem preju ízo da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
15.4 .  O prazo de vigência do Cont rato será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua assinatu ra. 
 
16. DA RETIRADA DOS BENS 
  
16.1 . O(s) Lote(s) arrematado(s) será(ão) ret i rado(s) pelo arrematante somente após 
compensação bancár ia dos respect ivos depósitos e/ ou  t ransferências, pagos ao 
Município de Euclides da Cunha Pau lista, conforme estabelecido no subi t em  13.1 
deste edi tal du rante o horár io de expediente. 
 
16.2 . A ret irada dos bens arrematados somente será possível mediante agendamento 
prévio com o Mu nicípio de Euclides da Cunha Pau lista, a ser  realizado com o(a) Sr(a) 
Mu rilo Lopes, através do telefone (18) 98106-2169, que ficará responsável pela ent rega 
dos documentos necessár ios para transferência do(s) bem(ns) com direito à docu mento 
pelo comprador  (Recibo de Compra e Venda  com reconhecimento firma; cópia 
au tent icada da Ata de Posse do Prefeito; cópia simples do Edital do Leilão; e, Termo de 
Arrematação). 
 
16.3. Caso o arrematante tenha comprado mais de um bem, só procederá a ent rega 
de qualqu er bem após o pagamento de todos. 
 
16.4 . A ret irada do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser  efetu ada no prazo máximo de 
30 (tr in ta) dias, a contar da data da assinatu ra do Contrato. Findo o prazo, ficará o 
arrematante su jeito ao pagamento de u ma taxa de estadia de 0,5% (zero vírgu la cinco 
por  cento) ao dia, sobre o valor de venda, até o t r igésimo (30º) dia, sob pena de ser  
configu rado o abandono do(s) bem(ns) e este(s) revert ido(s) ao Município, sem que 
caiba qu alquer  inden ização ou  rest itu ição de qu alquer  valor  em favor  do arrematante. 
 
16.5 . Ocorrendo força maior  ou  caso for tu ito no in terregno de tempo entre a data de 
realização do Leilão e da ret irada do bem, que impeça a ent rega do mesmo, resolve-se 
a obr igação mediante a rest i tu ição do valor  pago. 
 
16.6 . A ent rega do(s) bem(ns) à terceiros, deverá ser  previamente verificada e 
au tor izada pelo Mu nicípio de Euclides da Cunha Pau lista, mediante a apresentação de 
procuração específica para ret irada e assinatu ra dos docu mentos necessários (Anexo 
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IV  Modelo de Procuração), e com a cópia dos docu mentos pessoais do arrematante 
e do terceiro qu e irá ret irar . 
 
16.7 . Fica o arrematante cien te de que a u t i l ização de procuração e apresentação da 
mesma no ato da regu lar ização e/ ou  transferência, será de su a in teira 
responsabil idade. 
 
16.8 .  É de responsabil idade do Município de Euclides da Cu nha Pau lista a expedição 
de Termo de Arrematação, que será ent regue ao arrematante e, o mesmo possu i fé 
pública, sendo documento hábil para a devida comprovação de propr iedade pelo 
arrematante. Caso o arrematante necessitar  de Nota Fiscal para t ranspor te ou  ou tros, 
deverá por  seu s próprios meios providenciar . 
 
16.9 . Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devolu ções, 
pedidos de rest itu ição de qu antias ou  abat imento de preços, qu aisquer  que sejam os 
motivos alegados. Ao efetu ar  o arremate do(s) Lote(s), o arrematante declara estar  
cien te do estado de conservação do bem arrematado. 
 
16.10. No ato do carregamento, o comprador  deverá trazer  todos os equ ipamentos de 
proteção e segu rança necessários, não sendo permit ida a t ransformação dos bens 
arrematados dent ro da área do depósi to. O t ranspor te do bem arrematado, assim 
como as despesas com ret irada, carregamento, frete, seguro, etc., correrão por ordem, 
r isco e conta do comprador. 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
17.1 . A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
17.1 .1. Nas h ipóteses de provimento de recurso que leve à anu lação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou  em que seja anu lada a própr ia sessão 
pública, situ ação em que serão repet idos os atos anu lados e os que dele dependam; 
17.1 .2. Qu ando houver erro na acei tação do preço melhor  classificado ou  qu ando o 
l icitante declarado vencedor  não assinar  o contrato, não ret irar  o instru mento 
equ ivalen te ou  não comprovar  a regu lar ização perante a segur idade social. Nessas 
h ipóteses, serão adotados os procedimentos posteriores à homologação. 
 
17.2 . Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
17.3 . -mail , de acordo 
com a fase do procedimento l icitatór io. 
 
18. DAS GARANTIAS  
 
18.1 . Não serão exigidas a prestação de garant ias ou  seguros para o objeto resu l tante 
desta l icitação. 
 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCI A DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
19.1 . A CONTRATADA não poderá ceder  ou  transfer ir , total ou  parcialmente, o objeto 
deste aju ste. 
 
20. DAS OBRI GAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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20.1 . As obr igações e responsabil idades das par tes constam do An exo I I I   M in ut a 
do Term o de Cont rat o. 
  
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI VAS 
 
21.1 . As infrações e sanções admin istrat ivas constam do Anexo I I I   M in ut a do 
Term o de Cont rat o. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1 . A Ata da Sessão Pú blica será assinada pelas par tes e arqu ivada nos au tos do 
processo. 
 
22.2 . Não havendo expediente ou  ocorrendo qu alquer  fato su perven iente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão ser á au tomaticamente transferida 
para o pr imeiro dia ú t i l su bsequente, no mesmo horár io anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrár io, pelo(a) Lei loeiro(a). 
 
22.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horár io de Brasíl ia - DF. 
 
22.4 . A homologação do resu ltado desta l icitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5 . As normas discipl inadoras da l icitação serão sempre in terpretadas em favor  da 
ampliação da disputa entre os in teressados, desde que não comprometam o interesse 
da Admin ist ração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segu rança da contratação.  
 
22.6 . Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de su as 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável  por  esses 
custos, independentemente da condu ção ou do resu ltado do processo l icitatór io. 
 
22.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclu i r -se-á o 
dia do início e inclu ir -se-á o do vencimento. Só se in iciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
22.8 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovei tamento do ato, observados 
os pr incípios da isonomia e do in teresse público. 
 
22.9 . Em caso de divergência entre disposições deste Edi tal e de seu s anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edi tal. 
 
22.10. O Mu nicípio de Euclides da Cunha Pau lista/ SP reserva-se no direito de 
revogar , anu lar ou  transfer ir  a presente l icitação, em caso de in teresse pú blico. 
 
22.11. As questões resu ltantes deste Edital serão di r imidas no Foro da Comarca de  
Eu clides da Cunha Pau lista , Estado de São Pau lo, renunciando as par tes a qu alquer  
ou tro, por  mais privilegiado qu e seja ou  se torne. 
 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segu intes anexos: 
22.12.1 . Anexo I  Relação de Lotes e Bens; 
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22.12.2 . Anexo II  Modelo de Proposta; 
22.12.3 . Anexo III  Minu ta do Termo de Contrato. 
22.12.4 . Anexo IV  Modelo de Procu ração; 
 
22.13. Informações complementares ju lgadas necessár ias deverão ser  solici tadas pelo 
in teressado na Prefeitu ra Municipal de Euclides da Cu nha Pau lista  Departamento de 
Licitações e Cont ratos, com sede na Aven ida Joaqu im Mano, nº 02, Centro, no horár io 
de expediente (das 07h00min às 13h00min), pelo e-mail: 
l icitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br , ou  ainda, pelo endereço de e-mail 
sac@su mareleiloes.com.br  ou  pelo telefone (19) 3803-9000.  
 

  
Eu clides da Cu nha Pau lista/ SP, 24 de Fevereiro de 2026 

 
 
 

DOMINGOS MENTE LOPES 
Prefei t o Mun i cipal
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ANEXO I   RELAÇÃO DE LOTES E BENS 
 

LOTE PLACA MODELO ANO SUCATA DESCRIÇÃO VALOR LOCALIZAÇÃO ÔNUS/  
GRAVAMES/  
PENDÊNCIAS 

LANCE 
MÍNIMO 

INCREMENTO 

01 CZA7874 VW/ 15.190 EOD 
E.S.ORE, 

10/ 10 NÃO VW/ 15.190 EOD 
E.S.ORE, 

21.500,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

RETIRADO DO 
PROCESSO DE 

LEILÃO 

- - 
 

02  
EOD4250 

I/ FIAT SIENA EL 1.4 
FL 

12/ 13 SIM I/ FIAT SIENA EL 
1.4 FL 

2.300,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 2.300,00 R$ 250,00 
 

03  
EOD4247 

FIAT/ UNO VIVACE 
1.0, 

12/ 13 SIM FIAT/ UNO 
VIVACE 1.0, 

2.500,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 2.500,00 R$ 250,00 
 

04 EOD4249 VW/ SAVEIRO 1.6 CS 12/ 13 NÃO VW/ SAVEIRO 1.6 
CS 

11.200,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 11.200,00 R$ 250,00 
 

05 FCJ4721 RENAULT/ SANDERO 
AUTH  

18/ 19 NÃO RENAULT/ SAND
ERO AUTH  

12.200,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 12.200,00 R$ 250,00 
 

06  TRATOR JOHN 
DEERE 6110, 

 NÃO TRATOR JOHN 
DEERE 6110, 

35.000,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 35.000,00 R$ 500,00 

07  ESPARGIDOR DE 
MASSA ASFÁLTICA  

 NÃO ESPARGIDOR DE 
MASSA 
ASFÁLTICA  

1.300,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 1.300,00 R$ 200,00 

08  JCB/ RETRO 
ESCAVADEIRA 

 NÃO JCB/ RETRO 
ESCAVADEIRA 

38.500,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 38.500,00 R$ 500,00 

09 EBM1162 VW/ FOX CONNECT 
MB 

19/ 20 SIM VW/ FOX 
CONNECT MB 

5.100,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 5.100,00 R$ 200,00 
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10  SUCATA DE BARCO 

DE ALUMINIO  
 SIM SUCATA DE 

BARCO DE 
ALUMINIO  

  1.500,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 1.500,00     R$ 150,00 

11 DET1687 KASINSKI/ COMET 
150 70, 

11/ 12 NÃO KASINSKI/ COME
T 150 70, 

1.250,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 1.250,00 R$ 250,00 

12  SUCATA DE 
YAMAHA/ JETSKI  
WR700S 
 

 SIM SUCATA DE 
YAMAHA/ JETSKI  
WR700S 

2.000,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 2.000,00 R$  150,00 

13  CARCAÇA DE 
SUBSOLADOR  
HIDRÁULICO  
SUBSTR7H  

 SIM CARCAÇA DE 
SUBSOLADOR  
HIDRÁULICO  
SUBSTR7H  

1.000,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 1.000,00 R$  100,00 

14  CARCAÇA DE GRADE 
ARADORA  

 SIM CARCAÇA DE 
GRADE 
ARADORA  

700,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 700,00 R$  100,00 

15  CARCAÇA DE ARADO  
SUBSOLADOR 

 SIM CARCAÇA DE 
ARADO  
SUBSOLADOR 

500,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 500,00 R$  100,00 

16  SUCATA DE 
MATERIAIS 
DIVERSOS  
PARA RECICLAGEM 

 SIM SUCATA DE 
MATERIAIS 
DIVERSOS  
PARA 
RECICLAGEM 

400,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 400,00 R$  100,00 

17  CARCAÇAS DE 
PNEUS  
DIVERSOS MODELOS 

 SIM CARCAÇAS DE 
PNEUS  
DIVERSOS 
MODELOS 

400,00 GARAGEM MUNICIPAL - 
RUA . MANOEL 
RODRIGUES SANTANA, 
N° 880  

NÃO 400,00 R$  100,00 

18  TORAS DE 
EUCALIPTOS  
APROXIMADAMENTE 
7 UNIDADES  

 NÃO TORAS DE 
EUCALIPTOS  
APROXIMADAME
NTE 7 UNIDADES  

200,00 ESTÁDIO MUNICIPAL - 
RUA FRANCISCO 
FRUTUOSO 
EVANGELISTA S/ Nº 

NÃO 200,00 R$  100,00 
 

19  52 ARVORES DE 
EUCALIPTOS  

 NÃO 52 ARVORES DE 
EUCALIPTOS  

3.500,00 QUIOSQUE MUNICIPAL - 
AV. EUCLIDES DA 
CUNHA S/ Nº 

NÃO 3.500,00 R$  200,00 
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Euclides da Cunha Paulista/ SP, 24 de Fevereiro de 2026. 

 
________________________________________________ 

MURILO CIRINO LOPES  
Di r et or  do Depar t am en t o de Adm i n i st r ação 

 
 

________________________________________________ 
WILIAN PEREIRA TEIXEIRA QUENCA  

Lei l oei r o Of i ci al

20 ELA5570 VW/ FOX CONNECT 
MB 

19/ 20 NÃO VW/ FOX 
CONNECT MB 

19.100,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 19.100,00 R$  250,00 

21 FQE0875 I/ FORD FUSION AWD 
GTDI 

14/ 14 NÃO I/ FORD FUSION 
AWD GTDI 

21.550,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 21.550,00 R$ 300,00 

22  FQZ7182 FIAT/ DUCATO 
PICKUPECIA 

14/ 14 NÃO FIAT/ DUCATO 
PICKUPECIA 

28.350,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 28.350,00 R$  250,00 

23 BFZ0145 YAMAHA/ YBR 125K 06/ 06 NÃO YAMAHA/ YBR 
125K 

1.650,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 1.650,00 R$ 250,00 

24 BSZ2955 RENAULT/ MASTER 
TCA MIC 

19/ 20 NÃO RENAULT/ MAST
ER TCA MIC 

59.600,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 59.600,00 R$ 250,00 

25  
EEN3H49 

I/ PEUGEOT EXPERT 
PCIA 

20/ 20 NÃO I/ PEUGEOT 
EXPERT PCIA 

32.250,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 32.250,00 R$ 250,00 

26 GIC0B34 RENAULT/ KWID ZEN 
10MT 

21/ 22 NÃO RENAULT/ KWID 
ZEN 10MT 

14.000,00 SAÚDE - RUA GILBERTO 
LUIS DA ROCHA, S/ Nº 

NÃO 14.000,00 R$ 250,00 

27 EOD4258 FIAT/ DUCATO 
MINIBUS, 

13/ 14  FIAT/ DUCATO 
MINIBUS, 

33.100,00 PATIO PRESIDENTE 
PRUDENTE - R. 
CAMPRESTE 

NÃO 33.100,00 R$ 250,00 




 











Assinado por: Willian P. T. Q...
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ANEXO I I  - MODELO DE PROPOSTA 
 

Ao Leiloeiro Pú blico Oficial, 
 
Envio minha proposta para aqu isição do (s) lotes (s) de bens abaixo descr itos: 
 
Lote (s): ____________________________ 
Lei lão: ______________________________ 
Data: ____/ ____/ ____ 
Descr ição do (s) lote (s): 
 
Valor da Proposta: R$_______________ (___________________________________) mais 
comissão de 5% referente à comissão do Leiloeiro. 
 
Dados do proponente: 
Nome /  Razão Social: _____________________________________________________ 
CPF/  CNPJ: ______________________ Profissão: ______________________________ 
Estado Civil: ______________________ 
Côn juge: _______________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ RG: _________________________________ 
Endereço: _______________________________________________ Nú mero: _______ 
Complemento: ____________________________ Bair ro: ________________________ 
CEP: ________________ Cidade: ____________________________ UR:____________ 
Tel.: _________________________________ Cel.: _____________________________ 
 
Confirmo oferta acima, cien te das normas e condições do leilão, assu mindo inteira 
responsabil idade. 
 
Enviar  a presente proposta devidamente preench ida e assinada pela Plataforma  da 
SUMARÉ LEILÕES   (www.su mareleiloes.com.br). 
 

......................../ ......., ......... de..........................de 202....  
 

 
 

________________________________ 
Nome e assinatura 
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ANEXO I I I   MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/ 2026.    
LEILÃO ELETRÔNICO Nº ___/ 2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/ 2026. 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTA/ SP. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA(O):   __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente instru mento par t icu lar , de um lado, o MUNI CÍPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA, en t idade de direito pú blico in terno, inscr ita no C.N.P.J. sob o nº 
67.662.437/ 0001-61, com endereço sito à Av. Antônio Joaqu im Mano, nº 02, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal DOMINGOS MENTE LOPES, Engenheiro 
Agrônomo, brasilei ro, por tador  da cédu la de ident idade (RG) nº **.302.177-* SSP/ SP e 
inscr ito no CPF/ MF sob nº ***.628.898-**,  residente e domicil iado à Rua Anestor 
Frederico Vicensot to, nº 1622,  neste município do Estado de São Pau lo, doravante 
apenas simplesmente chamado de CONTRATANTE, e de ou tro lado, a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________ (ou ) a pessoa 
física, com endereço na Rua _______________________, nº ____________, bair ro 
______________, na cidade de ___________________, Estado de São Pau lo - CEP 
_____________-__________, neste ato representada por  seu representante legal o Sr. 
_______________________, brasileiro, _______________________, por tador  da cédu la de 
ident idade RG nº _______________________ e inscr ito no CPF sob nº 
_______________________, residente e domicil iado à Ru a _______________________, nº 
___________, bairro ______________________, na cidade de ________________, Estado de 
São Pau lo, doravante apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA(O), em 
observância às disposições cont idas na Lei Federal nº 14.133/ 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Lei lão Eletrôn ico nº ___________/ 2026, mediante as cláusu las e condições a segu ir 
elencadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1 .1 . O objeto do presente instru mento de Contrato é a Alienação de bens móveis 
inservíveis per tencentes ao patr imônio pú blico da Prefeitu ra Mu nicipal de Euclides da 
Cu nha Pau lista/ SP, conforme descr ição cont ida no An exo I   Relação de Lot es e 
Ben s, que fica fazendo par te integrante deste cont rato independentemente de 
transcr ição ou  anexação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 

 
2 .1 . Os termos deste instrumento de Cont rato se vincu lam aos ditames do Edital do 
Lei lão Elet rônico nº ___/ 2026 e à Proposta da(o) CONTRATADA(O), 
independentemente de transcrição ou  anexação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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3 .1 . O presente contrato será execu tado de forma indireta, em regime de empreitada 
por  preço global. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
4 .1 .  O valor  total  do presente instru mento de Contrato é de R$ _______________________ 
(_______________________), referente ao(s) Lote(s) nºs. ___________________________________. 
4 .1 .1 . No valor  acima estão inclu ídas todas as despesas ordinár ias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibu tos e/ ou  impostos, encargos sociais, 
t rabalh istas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, segu ro e ou tros necessár ios ao cu mpr imento in tegral do objeto da cont ratação. 
 
4 .2 .  O pagamento foi realizado em conformidade com o item 13 do Edital.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
5 .1 . O prazo de vigência do presente Cont rato é de 60 (sessenta) dias, contados a 
par t ir  da data de sua assinatu ra. 
 
5 .2 . Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 
Adi t ivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
 
5 .3 . A prorrogação será precedida de just ificat iva e au torização da au tor idade 
competente para a celebração do aju ste. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA RETIRADA DO BEM 

 
6 .1 . A ret irada do bem deverá ser realizada em conformidade com o item 16 do Edital.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 
 
7 .1 . Não serão exigidas a prestação de garant ias ou  seguros para a execução do objeto 
cont ratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
8 .1 . A CONTRATADA não poderá ceder ou  t ransfer ir, total ou  parcialmente, o objeto 
deste aju ste. 

 
CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9 .1 . São obr igações do CONTRATANTE sem que a elas se l im ite: 
9 .1 .1 . Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assu midas pela(o) 
CONTRATADA(O), de acordo com o Cont rato e seu s anexos; 
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9.1 .2 . Not ificar  a(o) CONTRATADA(O), por  escr ito, sobre vícios, defeitos ou  
incorreções verificadas na execu ção do objeto, para que seja por  ele su bst itu ído, 
reparado ou  corr igido, no total  ou  em par te, às su as expensas; 
9 .1 .3 . Acompanhar e fiscal izar  a execu ção do Cont rato e o cu mpr imento das 
obr igações pela(o) CONTRATADA(O); 
9 .1 .4 . Efetuar  a en trega do bem na forma e condições estabelecidos no Edital e nesse 
Contrato; 
9 .1 .5 . Fornecer todos os docu mentos e in formações necessár ias ao cumpr imento do 
Contrato; 
9 .1 .6 . Permit ir  o acesso da(o) CONTRATADA(O) ao local determinado para a ret i rada 
do bem; 
9 .1 .7 . Proteger os direitos fu ndamentais de l iberdade e de pr ivacidade e o l ivre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relat ivos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei  Federal nº 13.709/ 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 . São obr igações da(o) CONTRATADA(O) sem que a elas se l im ite: 
10.1 .1 Cumpr ir  todas as obr igações constantes do Cont rato e seus anexos, 
assu mindo exclusivamente seu s r iscos e as despesas decorrentes da boa e per fei ta 
execução do objeto; 
10.1 .2. Manter, du rante toda a execução do Cont rato, em compatibil idade com as 
obr igações assu midas; 
10.1 .3. Gu ardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 
cumpr imento do Contrato;  
10.1 .4. Prestar  todo esclarecimento ou  in formação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por  seu s prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer  tempo, aos docu mentos 
relat ivos à execução do objeto; 
10.1 .5. Atender  às determinações regu lares emit idas pelo Fiscal e/ ou  Gestor do 
Contrato;  
10.1 .6. Comu nicar  ao Fiscal do Cont rato e/ ou  Gestor  do Contrato, no prazo de 24 
(vin te e quat ro) horas, qu aisquer  ir regu lar idades na execução do objeto; 
10.1 .7. Responsabi lizar -se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por  todo e qualquer  dano causado à Administ ração ou tercei ros, não 
redu zindo essa responsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento da execu ção 
cont ratual pelo CONTRATANTE, que ficará au torizado a descontar  dos pagamentos 
devidos ou  da garant ia, caso exigida na contratação, o valor  correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1 .8. Arcar  com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: t r ibu tos 
(impostos, taxas, emolu mentos, cont ribu ições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
t rabalh istas, encargos comerciais ou  de qualquer  natureza e todos os ônus dir etos; 
10.1 .9. Atender  toda a legislação (no âmbito federal, estadual e mu nicipal), du rante a 
execução do objeto do Contrato; 
10.1 .10. Su bmeter previamente, por  escr ito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mu danças qu e fu jam às condições estabelecidas no Edi tal e 
nesse Contrato; 
10.1 .11. Proteger os direitos fu ndamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personal idade da pessoa natural, relat ivos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei  Feder al nº 13.709/ 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 . Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a(o) 
CONTRATADA(O) que: 
a) der cau sa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do cont rato que cau se grave dano à Admin ist ração 
ou  ao funcionamento dos serviços públicos ou  ao interesse colet ivo; 
c) der cau sa à inexecução total do contrato; 
d) deixar  de ent regar  a documentação exigida para a cont ratação; 
e) não manter  a proposta, salvo em decorrência de fato su perveniente devidamente 
ju st ificado; 
f) não celebrar o contrato ou  não ent regar  a docu mentação exigida para a 
cont ratação, qu ando convocado dentro do prazo de validade de su a proposta; 
g) ensejar  o retardamento da execu ção ou  da entrega do objeto da cont ratação sem 
motivo ju st i ficado; 
h ) apresentar  declaração ou docu mentação falsa exigida para o cer tame ou  prestar 
declaração falsa du rante a dispensa elet rôn ica ou  execução do contrato; 
i ) frau dar  a cont ratação ou  prat icar  ato fraudu lento na execu ção do contrato; 
j ) comportar-se de modo inidôneo ou  cometer  frau de de qualquer  natu reza; 
k ) prat icar atos i lícitos com vistas a fru st rar  os objet ivos da cont ratação; 
prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.1 .1. Serão aplicadas ao responsável pelas in frações administrat ivas acima 
descr itas as segu in tes sanções: 
11.1 .1.1 . Adver t ên cia, qu ando a(ao) CONTRATADA(O) der  causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se just ificar  a imposição de penalidade mais 
grave; 
11.1 .1.2 . Mul t a: 
11.1 .1.2 .1 . moratór ia de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de at raso 
inju st ificado sobre o valor  da parcela inadimplida, até o l im ite de 60 (sessenta) dias; 
11.1 .1.2 .1.1 . O at raso su per ior  a 60 (sessenta) dias au tor iza o CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descu mpr imento ou  cu mpr imento ir regu lar  de 
suas cláu su las, conforme dispõe o inciso I, do ar t . 137, da Lei n. 14.133/ 2021. 
11.1 .1.2 .2 . compensatór ia de 30% (tr in ta por  cento) sobre o valor  total do cont rato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
11.1 .1.3 . Im pedi m ent o de l i ci t ar  e cont rat ar , qu ando prat icadas as condu tas 
descr itas nas alíneas b, c, d, e, f e g do su bitem acima deste Contrato, sempre que não 
se just ificar  a imposição de penalidade mais grave;  
11.1 .1.4 . Declaração de in idon eidade para l i ci t ar  e cont rat ar , quando prat icadas 
as condu tas descr itas nas alíneas h, i, j , k  e l do subitem acima deste Cont rato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que just ifiqu em a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
11.2 . A aplicação das sanções previstas neste Cont rato não exclu i, em h ipótese 
algu ma, a obrigação de reparação in tegral  do dano cau sado ao CONTRATANTE. 
11.3 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser  aplicadas 
cumulat ivamente com a mu lta. 
 
11.4 . Antes da aplicação da mu lta será facu ltada a defesa do in teressado no prazo de 
15 (qu inze) dias ú teis, contado da data de sua int imação. 
 
11.5 . Se a multa aplicada e as indenizações cabívei s forem superiores ao valor do 
pagamento eventu almente devido pelo CONTRATANTE à(ao) CONTRATADA(O), além 
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da perda desse valor , a di ferença será descontada de eventu al garant ia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
 
11.6 . Previamente ao encaminhamento à cobrança ju dicial, a mul ta poderá ser  
recolh ida administrat ivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar  da data do 
recebimento da comunicação enviada pela au tor idade competente. 
 
11.7 . A aplicação das sanções de impedimento de l icitar e cont ratar  e de declaração 
de in idoneidade para l icitar ou  contratar  realizar -se-á em processo administrat ivo que 
assegure o cont raditório e a ampla defesa à(ao) CONTRATADA(O), observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do ar t . 158 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
 
11.8 . Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecu liar idades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou  atenu antes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme 
normas e or ien tações dos órgãos de controle. 
 
11.9 . Os atos previstos como in frações admin ist rat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou  em 
ou tras leis de licitações e contratos da Administ ração Pú blica qu e também sejam 
t ipi ficados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o r ito procedimental e au tor idade 
competente defin idos na refer ida Lei. 
 
11.10. A personalidade ju r ídica da(o) CONTRATADA(O) poderá ser desconsiderada 
sempre que u t i lizada com abu so do direito para facil i tar , encobrir  ou  dissi mu lar a 
prát ica dos atos ilícitos previstos neste Cont rato ou  para provocar  confu são 
patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju r ídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa ju rídica su cessora ou  à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
cont role, de fato ou  de direito, com a(ao) CONTRATADA(O), observados, em todos os 
casos, o cont raditór io, a ampla defesa e a obr igatoriedade de análise ju r ídica prévia. 
 
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qu inze) dias ú teis, contado da 
data de aplicação da sanção, in formar e manter  atu alizados os dados relat ivos às 
sanções por  ele aplicadas, para fins de pu blicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadast ro Nacional  de Empresas Pun idas (Cnep), 
inst itu ídos no âmbito do Poder Execut ivo Federal.  
 
11.12. As sanções de impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para l icitar  ou  contratar  são passíveis de reabil itação n a forma do ar t . 163 da Lei 
Federal  nº 14.133/ 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1 . A inexecu ção total ou  parcial do contrato ensejará a sua ext inção com as 
consequências contratu ais e as previstas em lei, com fu lcro no Títu lo III, Capítu lo VIII 
da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
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12.2 . A ext inção do contrato poderá ser : 
a) determinada por  ato un ilateral  e escrito da Admin ist ração, exceto no caso de 
descu mpr imento decorrente de sua própr ia conduta; 
b) consensu al, por  acordo ent re as par tes, por  concil iação, por  mediação ou  por  comitê 
de resolução de dispu tas, desde que haja in teresse da Admin istração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusu la compromissória ou  
compromisso arbitral, ou  por  decisão ju dicial. 
 
12.3 . Const itu i rão mot ivos para ext inção do Contrato, a qu al deverá ser formalmente 
motivada nos au tos do processo, assegu rados o contraditór io e a ampla defesa, as 
segu in tes si tuações: 
a) não cu mpr imento ou  cumprimento irregu lar  de normas editalícias ou  de cláu su las 
cont ratuais, de especi ficações, de projetos ou  de prazos; 
b) desatendimento das determinações regu lares emit idas pela au tor idade designada 
para acompanhar e fiscalizar  su a execu ção ou  por  au tor idade superior ; 
c) alteração social ou  modi ficação da finalidade ou  da est ru tura da empresa que 
rest rin ja sua capacidade de conclu ir  o cont rato; 
d) decretação de falência ou  de insolvência civil, dissolu ção da sociedade ou 
falecimento do cont ratado; 
e) caso for tu ito ou  força maior , regu larmente comprovados, impedit ivos da execução 
do cont rato; 
f) atraso na obtenção da l icença ambiental, ou  impossibil idade de obtê-la, ou  alteração 
substancial do anteprojeto que 
dela resu ltar , ainda que obt ida no prazo previsto; 
g) atraso na l iberação das áreas su jeitas a desapropriação, a desocupação ou  a 
servidão administ rat iva, ou  impossibil idade de l iberação dessas áreas; 
h ) razões de interesse pú blico, just i ficadas pela au toridade máxima do órgão ou da 
ent idade cont ratante; 
i ) não cu mpr imento das obr igações relat ivas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em out ras normas específicas, para pessoa com deficiên cia, para reabil itado da 
Previdência Social ou  para aprendiz. 
 
12.4 . O descu mpr imento, por par te da(o) CONTRATADA(O), de su as obr igações legais 
e/ ou  contratu ais assegu rará ao CONTRATANTE o direito de ext ingu ir  o contrato a 
qu alqu er tempo, independentemente de aviso, interpelação ju dicial e/ ou  ext raju dicial . 
 
12.5 . A ext inção determinada por  ato u nilateral da Admin istração e a ext inção 
consensual deverão ser precedidas de autor ização escr ita e fu ndamentada da 
au tor idade competente e reduzidas a termo no respect ivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 . Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
14.133/ 20211 e pelos preceitos de direi to pú blico, sendo apl icados, suplet ivamente, 
os pr incípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pr ivado. 
13.1 .1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costu mes e aos princípios gerais do direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO COMPETENTE 

 
14.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Euclides da C u nha Pau lista, Estado de São 
Pau lo, renu nciando as partes a qu alquer  ou tro, por  mais pr ivilegiado que seja ou  se 
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torne, o qual terá ju risdição e competência para dir imir  qu aisquer  controvérsias do 
Contrato. 
 
E, por  estarem assim justas e contratadas, as par tes assinam o presente instrumento 
em 3 (t rês) vias de igu al teor  e para ún ico efeito, conjuntamente com as 2 (du as) 
testemunhas a segu ir , a todo ato presentes para qu e se produ za os ju r ídicos e legais 
efeitos, comprometendo-se as par tes a cu mpr ir  e fazer  cu mprir  o presente, por  si  e 
seus sucessores em ju ízo ou  fora dele. 

 
Eu clides da Cu nha Pau lista/ SP, ____ de _______________________ de 2026. 

 
 

MUNI CÍPIO DE EUCLI DES DA CUNHA PAULISTA  
DOMINGOS MENTE LOPES 

PREFEITO MUNI CIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
_______________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA(O) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1  Nom e:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
2  Nom e:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCI A E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/ 2026.    
LEILÃO ELETRÔNICO Nº ___/ 2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/ 2026. 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTA/ SP. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA(O):   __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados:  
1 . Est am os CI ENTES de que:  
a) o aju ste acima referido estará su jeito a análise e ju lgamento pelo Tr ibunal de 
Contas do Estado de São Pau lo, cu jo t râmite processual ocorrerá pelo sistema 
elet rôn ico; 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de in teresse, Despachos e Decisões, mediante regu lar cadast ramento no Sistema de 
Processo Eletrôn ico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/ 2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo elet rônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser  tomados, relat ivamente ao alu dido processo, serão publicados no Diár io 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislat ivo, par te do Tr ibu nal de Contas do 
Estado de São Pau lo, em conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as in formações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

 

nexa(s); 
e) é de exclusiva responsabil idade da cont ratada manter  seus dados sempre 
atu alizados.  
2 . Dam o-n os por  NOTI FICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu  ju lgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direi to de defesa, in terpor  recursos e o qu e mais cou ber . 

 
Eu clides da Cu nha Pau lista/ SP, ___ de _____________________ de 2026. 

 
AUTORI DADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nom e: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Mu nicipal. 
CPF:   ***.628.898-**. 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA 
DISPENSA/ I NEXIGIBILIDADE DE LICI TAÇÃO: 
Nom e: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Mu nicipal. 
CPF:   ***.628.898-**. 
Assi nat ura: __________________________________. 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSI NARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Nom e: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Mu nicipal. 
CPF:   ***.628.898-**. 
Assi nat ura: __________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nom e: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assi nat ura: __________________________________. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nom e: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Mu nicipal. 
CPF:   ***.628.898-**. 
Assi nat ura: __________________________________. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nom e: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatu ra: __________________________________. 
 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 
Nom e: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
 
Assi nat ura: __________________________________. 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 
Nom e: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assi nat ura: __________________________________. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO  RETIRADA DO BEM 
 

OUTORGANTE: ......................................, pessoa ju r ídica de direito pr ivado, inscr ita 
no CNPJ sob o nº ................... com endereço na Ru a ..........................................., nº 
.........., bair ro ...................., na cidade de .................................., Estado de 
........................... Cep: ----------, neste ato representada pelo(a) .................. 
(sócio/ diretor), Sr . (a) .................., .................. (nacionalidade), ..................... (estado 
civil), ................. (profissão), por tador(a) do RG nº ................. e do CPF nº 
......................, residente e domicil iado na Ru a ....................., n º ......., na cidade de 
......................, Estado de .......................... - Cep: ---------- (ou ) se pessoa física Sr . (a) 
.................., .................. (nacionalidade), ..................... (estado civil), . ................ 
(profissão), portador(a) do RG nº ................. e do CPF nº ......................, residente e 
domicil iado na Rua ....................., n º ......., na cidade de ......................, Estado de 
.......................... - Cep:................... 
OUTORGADO(S): Sr. (a) ......................., .................... (nacionalidade), .................. 
(estado civil ), .................. (profissão), por tador(a) do RG nº ....................... e do CPF nº 
................, residente e domicil iado na Rua .................., n º ......, bair ro ......................., 
na cidade de ......................, Estado de ........................ - Cep: ----------. 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere poderes específicos para ret irada do bem(ns) 
objeto(s) do(s) Lote(s) nºs. _______ do Leilão Eletrôn ico nº _____/ 202__ e assinatura dos 
docu mentos necessár ios. 
 
 

......................../ ......., ......... de..........................de 202....  
 

 
 

________________________________ 
Nome do Outorgante 
Cargo do Outorgante 

N.° do CPF 
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